
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  através  da  Mesa,  ao  Senhor  Prefeito  Tiago  Rodrigues  Cervantes,  através  da  secretaria
competente, a possibilidade da revitalização ou, se tecnicamente recomendada, a remoção da rotatória
localizada na Avenida Julinha, altura do número 141, localizada no Bairro Jardim Regina, tendo em vista
que há um coqueiro plantado no centro da estrutura, o que representa risco à segurança viária.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
  A presente indicação tem por finalidade alertar sobre a necessidade de intervenção na rotatória situada
na Avenida Julinha, que atualmente apresenta um coqueiro em seu centro, o que pode representar um
sério  risco aos motoristas  e  motociclistas  que trafegam pela  região,  especialmente à  noite  ou em
condições climáticas adversas.
  O coqueiro, além de prejudicar a visibilidade dos condutores, é uma árvore de grande porte e com
potencial de causar danos severos em caso de colisões. Ademais, o design atual da rotatória carece de
sinalização adequada e de elementos que promovam a segurança e fluidez no trânsito.
  Dessa forma, solicita-se que o setor competente avalie tecnicamente a possibilidade de revitalizar a
rotatória,  com  remoção  do  coqueiro,  paisagismo  adequado  e  sinalização  eficiente  ou  remover
completamente  a  rotatória,  caso  se  conclua  que  ela  compromete  mais  do  que  contribui  para  a
organização do tráfego local.
  A medida visa preservar vidas, prevenir acidentes e promover melhorias na mobilidade urbana.
 Sendo assim, de extrema importância tal melhoria, para a melhora da qualidade de vida dos moradores
que ali residem.
 
 
 
 

“Indica ao Executivo, através da secretaria
competente, a possibilidade da revitalização
ou,  se  tecnicamente  recomendada,  a
remoção da rotatória localizada na Avenida
Julinha, altura do número 141, localizada no
Bairro  Jardim  Regina,  no  município  de
Itanhaém.”.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 22 de outubro de 2025.
 

 
 

ARLINDO MARTINS
 

VEREADOR
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